PARECER Nº 1574, DE 2011
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº. 202, DE 2010,

De autoria do nobre deputado José Bittencourt, o projeto em epígrafe objetiva institui o “Programa Bolsa-Atleta”, garantindo aos atletas beneficiados valores mensais para custeio de suas atividades.

Nos termos do item 2, do parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 18ª a 22ª Sessões Ordinárias, de 10/03/10 a 16/03/10, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em prosseguimento ao processo legislativo, por despacho do Excelentíssimo Senhor Presidente, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, para ser analisado quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno Consolidado.

Na qualidade de Relator designado por esse órgão técnico, verificamos que sob o ponto de vista constitucional a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, de vez que se encontra em consonância com os preceitos esculpidos nos artigos 19, caput, 21, inciso III, e 24, “caput”, da Constituição Estadual, combinados com os artigos 145, § 1º e 146, III, do Regimento Interno consolidado.

Verifica-se, porém, que a idéia central do projeto em epígrafe já foi objeto de regulamentação, qual seja, a Lei nº. 13.556, de 9 de junho de 2009, a qual Institui o Programa Bolsa Talento Esportivo no âmbito do Estado de São Paulo.

Assim, prima facie, poder-se-ia alegar que a propositura, conquanto nobre e louvável o escopo apresentado pelo nobre deputado José Bittencourt, estaria eivada com a mácula da irregularidade, pois é análoga à Lei nº. 13.556, regulando, portanto, situação fática já normatizada por lei.

No entanto, após uma avaliação crítica, percebe-se que embora muito parecidos, os documentos apresentam algumas diferenças. 

A propositura que ora se aprecia preconiza que o atleta que receber qualquer tipo de patrocínio de pessoas jurídicas, públicas ou privadas, terá direito a percepção de 80% (oitenta por cento) do valor da bolsa de sua categoria, ao passo que a Lei nº. 13.556/09 diz que os beneficiários do Programa não poderão receber recursos financeiros, com a mesma natureza e finalidades, de outras pessoas jurídicas de direito público ou privado.

Além disso, o projeto de lei em epígrafe explicita que os atletas com participação em Campeonato Sul-americano terão direito ao benefício. Já a Lei nº 13.556/09 não especifica o tema.

Destarte, a melhor técnica legislativa para o presente caso concreto seria a de alterar a lei já existente, para incluir as mudanças acima indicadas, com vistas a aperfeiçoar a norma já em vigor.

Por tais razões, não vemos óbices de natureza legal ou jurídica à aprovação da presente propositura, já que sua verdadeira intentio legis é o aperfeiçoamento da lei vigente, muito embora esteja formalmente incorreta. 

Desse modo, com o intuito de sanar o vício apontado, e com o fim de adequar a proposição à melhor técnica legislativa, apresentamos o seguinte

SUBSTITUTIVO Nº. 

Dê-se ao projeto de lei em epígrafe a seguinte redação:

“Projeto de Lei nº. 202, de 2010 

Altera a Lei nº. 13.556, de 9 de junho de 2009, que institui o Programa Bolsa Talento Esportivo.
A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - O inciso IV do artigo 2º e o artigo 3º, ambos da Lei nº. 13.556, de 9 de junho de 2009,  passam a vigorar com as seguintes alterações:

Artigo 2º - (...)

(...)

IV - Internacional: atletas de qualquer faixa etária, com participação em Campeonatos Sul-americano, Mundiais ou Jogos Pan-Americanos, Parapan-Americanos, Olímpicos e Paraolímpicos: de R$ 2.075,00 (dois mil e setenta e cinco reais) a R$ 2.490,00 (dois mil, quatrocentos e noventa reais). (NR)
(...)

Artigo 3º - Os beneficiários do Programa instituído por esta lei que receberem qualquer tipo de patrocínio de pessoas jurídicas, públicas ou privadas, terão direito a percepção de 80% (oitenta por cento) do valor da bolsa de sua categoria. (NR)
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Ante o exposto, somos favoráveis ao Projeto de lei nº. 202, de 2010, na forma do substitutivo ora proposta. 

É o nosso parecer, s.m.j.

a)  André Soares – Relator
Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição na forma do substitutivo.

Sala das Comissões, em 23/2/2011 

a) Fernando Capez – Presidente
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